INDICAÇÃO Nº 
484
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudo e adoção de providência, em caráter de urgência, visando à troca do equipamento de radioterapia instalado no Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, na cidade de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

O Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, localizado na Cidade de Jundiaí, presta um relevante serviço não só para comunidade local, mas para toda a região. E como a maioria dos hospitais em nosso País, também passa por dificuldades, e uma delas é o aparelho responsável pelo tratamento de radioterapia, pois trata-se de um sistema obsoleto. 

O aparelho atual, uma Bomba de Cobalto (Eldorado 78), é um equipamento ultrapassado no tratamento de radioterapia, aumentando o tempo de tratamento e o de espera dos pacientes, além dos defeitos constantes que podem acarretar a suspenção a qualquer momento do precário atendimento.

  Diante de tais fatos apresentamos a presente indicação, confiando que tal preposição será acolhida pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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